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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 9.168 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.
Autoriza contratação temporária de 
servidora para o emprego público que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e nos termos da alínea “d”, do § 
1º, do artigo 63, da Lei Complementar nº 91, de 26 de janeiro 
de 2010,

R     E     S     O     L     V     E   :

Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da 
Sra. NATALIA CHIMENAS SABADINE, portadora do 
RG nº 45.566.187-X, para exercer o emprego público 
de PROFESSOR, na função do magistério de PEB I 
- EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
(CICLO I), com jornada semanal de 15 (quinze) horas-aula, 
classificado na referência I-A, da Tabela de Salários do 
Magistério desta Prefeitura, regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para 
o período de 14 DE FEVEREIRO DE 2022 A 13 DE 
DEZEMBRO DE 2022, ou até que perdure o ano letivo de 
2022, para ministrar 15 (quinze) horas-aula semanais, junto 
à E.M.E.F. PROF. ALBERTO ARRADI, desenvolvendo o 
Projeto Reforço Escolar.

Art. 2º A contratação especificada no caput do artigo 
anterior está embasada na habilitação da candidata de 
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público 
nº 01/2020, homologado pelo Decreto nº 6.084, de 03 de 
novembro 2021.

Art. 3º Fica autorizada a acumular o cargo de Professor 
de Educação Básica I de Educação Infantil, exercido na 
Prefeitura da Estância Turística de Igaraçu do Tietê, lotada 
na EM “João Tuschi”, conforme o disposto na alínea “ a ”, do 
inciso XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 4º O Departamento de Recursos Humanos fica 
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas 
anotações.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão por conta das dotações consignadas no 
orçamento/programa vigente, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,   14 de 
fevereiro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

REPUBLICAÇÃO

PORTARIA Nº 9.169, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.
Cessa os efeitos da portaria que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta 
Prefeitura sob o nº 1.248/2022, em 14 de fevereiro de 2022,

R    E    S    OL    V  E  :

Art. 1º Cessa, a partir de 21 de fevereiro de 2022, os 
efeitos da Portaria nº 4.132, de 26 de janeiro de 2009, que 
designou a servidora LILIANE MARIA BOLLA POLÔNIO, 
portadora do RG/SP. 13.342.098, para prestar serviços junto 
ao Cartório Eleitoral da 200a Zona da Comarca de Barra 
Bonita.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

15 de fevereiro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Republicação da Portaria nº 9.169, de 15 de fevereiro de 
2022, por ter constado incorreção na Edição Nº 116 do Diário 
Oficial Eletrônico, de 16 de fevereiro de 2022.
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